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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA

RESOLUÇÃO Nº 35, DE 9 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Resolução CNRM nº 2/2015.

A COMISSÃO NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, III, do Decreto
7.562, de 15 de setembro de 2011,

CONSIDERANDO o art. 22, § 2º, da Lei 12.871/2013,
que garante pontuação adicional de 10% em todas as fases de
processos de seleção pública para programas de Residência Médica
aos participantes de programas e projetos de aperfeiçoamento na
área de Atenção Básica em saúde em regiões prioritárias para o
SUS, promovidos em parceria entre o Ministério da Educação e o
Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial MEC/MS nº
2.087, de 1º de setembro de 2011, alterada pela Portaria In-
terministerial nº 3.031, de 26 de dezembro de 2012, que instituiu
o Programa de Valorização Profissional da Atenção Básica -
PROVAB; resolve:

Art. 1º. A Resolução CNRM nº 2/2015 passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - o art. 9º passa a ter a seguinte redação:
Art. 9º.........................................................
...................................................................
§ 5º Para a inscrição em processo público de seleção para

residência médica, estarão aptos a requerer a utilização da pon-
tuação adicional os participantes do PROVAB que tenham os
nomes publicados em lista atualizada periodicamente no sítio
eletrônico do Ministério da Educação (http://portal.mec.gov.br/re-
sidencias-em-saude).

§ 6º A utilização da pontuação adicional deverá ser re-
querida em até cinco anos da conclusão do PROVAB pelo can-
didato ou até março de 2023, o que ocorrer primeiro."

II - fica-lhe acrescido o artigo 9º-A:
"Art. 9º-A. O médico concluinte do PROVAB que não

constar da lista mencionada no art. 9º, §5º, poderá solicitar a
inclusão de seu nome por meio do provab@mec.gov.br, mediante
envio de certificado de conclusão de ao menos um ano do referido
Programa.

§ 1º O pedido de inclusão na lista dos contemplados com
o bônus do PROVAB será analisado pela CNRM, que deliberará
pelo seu acolhimento ou não.

§ 2º Em caso de acolhimento do pedido, o nome do
médico solicitante será incluído na lista de contemplados com
bônus do PROVAB.

§ 3º Caso o pedido não seja acolhido, o solicitante será
notificado da decisão, devidamente justificada, por correio ele-
trônico.

§ 4º O prazo para interposição de recurso é de cinco dias
corridos, contados do recebimento da notificação de indeferimento
do pedido. "

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

MAURO LUIZ RABELO
Presidente da Comissão

Em exercício

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 33, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

CAMPANHA NACIONAL DE ESCO-
LAS DA COMUNIDADE - CNEC (Cód.
E-MEC 407) - Faculdade CNEC de Rio
das Ostras (Cód. e-MEC 2334). Pedido
de qualificação como Instituição Comu-
nitária de Educação Superior. Lei nº
12.881/2013. Portaria/MEC nº 863/2014.
Deferimento.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, e considerando as disposições da Lei nº 12.881, de 12
de novembro de 2013, e da Portaria nº 863, de 3 de outubro de
2014, do Ministério da Educação, e com fundamento na Nota
Técnica nº 428/2017-CGLNRS/DPR/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica qualificada como Instituição Comunitária de
Educação Superior (ICES) a Faculdade CNEC de Rio das Ostras
(Cód. e-MEC 2334), mantida pela Campanha Nacional de Escolas
da Comunidade - CNEC (Cód. E-MEC 407), CNPJ nº
33.621.384/0001-19.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RUBENS DE OLIVEIRA MARTINS

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 44-R, DE 11 DE JANEIRO DE 2018

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que
lhe confere O ART. 39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por
fim, o Edital 002/2016; resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério Superior, de
que trata o Edital nº 002/2016-PROGESP, publicado no DOU nº 89
de 11/05/2016, homologado através da Resolução nº 8/2017-CON-
SEPE, publicada no DOU nº 29, de 09/02/2017, Seção 1, páginas 23
e 24.

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

PORTARIA Nº 45-R, DE 11 DE JANEIRO DE 2018

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, usando da atribuição que
lhe confere O ART. 39, XXI, DO REGIMENTO GERAL DA UFRN,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto
de 2009; CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece o artigo 12 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; e CONSIDERANDO, por
fim, o Edital 006/2016; resolve:

Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso Público de
Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério Superior, de
que trata o Edital nº 006/2016-PROGESP, publicado no DOU nº 128
de 06/07/2016, homologado através da Resolução nº 7/2017-CON-
SEPE, publicada no DOU nº 29, de 09/02/2017, Seção 1, página 23
e Resolução nº 9/2017-CONSEPE, publicada no DOU nº 29, de
09/02/2017, Seção 1, página 24.

JOSÉ DANIEL DINIZ MELO

Ministério da Fazenda

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 13, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o apoio oficial brasileiro à
exportação por meio de seguro de crédito à
exportação (SCE) ao atendimento de po-
lítica de conformidade anticorrupção

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 1º da Lei nº
9.818, de 23 de agosto de 1999, no art. 8º do Decreto nº 3.937, de 25
de setembro de 2001, bem como o disposto na Resolução CAMEX nº
58, de 11 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Condicionar o apoio oficial brasileiro à exportação
por meio de seguro de crédito à exportação (SCE) ao atendimento de
política de conformidade anticorrupção, nos termos dos compromis-
sos assumidos pelo Brasil como parte da Convenção sobre o Combate
da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações
Comerciais Internacionais, de 1997, ratificada em 15 de junho de
2000 e promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de
2000; e da Recomendação da Organização para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico (OCDE) sobre Corrupção e Créditos à
Exportação com Apoio Oficial, de 2006, à qual o Brasil aderiu em 5
de agosto de 2015.

Art. 2º Fica delegada à Secretaria de Assuntos Internacionais
deste Ministério a competência para, em nome do Ministério da
Fazenda:

I - elaborar e executar política de conformidade anticor-
rupção, lavagem de dinheiro e financiamento ao terrorismo para as
operações de comércio exterior que solicitem apoio oficial brasileiro
por meio do seguro de crédito à exportação (SCE); e

II - estabelecer os procedimentos da política de conformi-
dade anticorrupção, lavagem de dinheiro e financiamento ao ter-
rorismo de acordo com a complexidade da operação.

§1º A Secretaria de Assuntos Internacionais - SAIN, deste
Ministério, adotará, no âmbito de sua competência, todas as medidas
administrativas necessárias à execução das atividades relacionadas ao
SCE.

§2º A análise de conformidade de que trata o inciso II deste
artigo considerará, entre outros aspectos, os riscos de imagem à
União em caso de concessão do SCE, ainda que não comprovada a
prática de corrupção na operação.

Art. 3º A Secretaria de Assuntos Internacionais deverá co-
municar à Corregedoria-Geral deste Ministério eventuais indícios de
irregularidades praticadas por servidores ou por pessoas jurídicas, em
detrimento desta Pasta, relacionados ao Seguro de Crédito à Ex-
portação, ainda que a cobertura não tenha sido concedida.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA Nº 14, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Delega competência para responder como
representante do Ministério da Fazenda no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica pelas
atribuições e atividades que especifica, e dá
outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I, da
Constituição da República Federativa do Brasil, e tendo em vista o
Decreto nº 9.003, de 13 de março de 2017, e a Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º Fica delegada ao Coordenador-Geral da Coordena-
ção-Geral de Contabilidade de Custos da Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administração da Secretaria Executiva a com-
petência para ser o representante do CNPJ nº 00.394.460/0001-41, do
Ministério da Fazenda, em relação ao Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB.

Parágrafo único. Compõe o conjunto de atribuições e ati-
vidades próprias do representante do CNPJ aquelas descritas na Ins-
trução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, notada-
mente:

I - prática de atos necessários à titularidade do CNPJ do
Ministério da Fazenda;

II - outorga de poderes, por meio de procuração, aos CNPJ
filiais do Ministério da Fazenda para prestação de informações à
RFB, à Caixa Econômica Federal, à Previdência Social e ao Mi-
nistério do Trabalho; e

III - acompanhamento do repasse tempestivo das informa-
ções e de eventuais pendências vinculadas ao CNPJ da matriz e das
filiais.

Art. 2º A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Ad-
ministração da Secretaria Executiva poderá editar atos complemen-
tares necessários à execução do disposto nesta Portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria MF nº 562, de 26 de no-
vembro de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

PORTARIA Nº 15, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
pagos pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e dos demais valores cons-
tantes do Regulamento da Previdência
Social - RPS.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003; na Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991; no art. 41-A da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991; na Lei nº 13.152, de 29 de julho de 2015; no
Decreto nº 9.255, de 29 de dezembro de 2017; e no Regulamento
da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de
6 de maio de 1999, resolve:

Art. 1º Os benefícios pagos pelo Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS serão reajustados, a partir de 1º de janeiro
de 2018, em 2,07% (dois inteiros e sete décimos por cento).

§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de
início a partir de 1º de janeiro de 2018, serão reajustados de
acordo com os percentuais indicados no Anexo I desta Portaria.

§ 2º Para os benefícios majorados por força da elevação
do salário mínimo para R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e
quatro reais), o referido aumento deverá ser descontado quando da
aplicação do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões especiais
pagas às vítimas da síndrome da talidomida, às pessoas atingidas
pela hanseníase de que trata a Lei nº 11.520, de 18 de setembro
de 2007, e ao auxílio especial mensal de que trata o inciso II do
art. 37 da Lei nº 12.663, de 5 de junho de 2012.

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2018, o salário de
benefício e o salário de contribuição não poderão ser inferiores a
R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), nem superiores
a R$ 5.645,80 (cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos).

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2018:
I - não terão valores inferiores a R$ 954,00 (novecentos

e cinquenta e quatro reais), os benefícios:
a) de prestação continuada pagos pelo INSS correspon-

dentes a aposentadorias, auxílio-doença, auxílio-reclusão (valor
global) e pensão por morte (valor global);

b) de aposentadorias dos aeronautas, concedidas com base
na Lei nº 3.501, de 21 de dezembro de 1958; e

c) de pensão especial paga às vítimas da síndrome da
talidomida;

II - os valores dos benefícios concedidos ao pescador, ao
mestre de rede e ao patrão de pesca com as vantagens da Lei nº
1.756, de 5 de dezembro de 1952, deverão corresponder, res-
pectivamente, a 1 (uma), 2 (duas) e 3 (três) vezes o valor de R$
954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), acrescidos de 20%
(vinte por cento);
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III - o benefício devido aos seringueiros e seus de-
pendentes, concedido com base na Lei nº 7.986, de 28 de de-
zembro de 1989, terá valor igual a R$ 1.908,00 (um mil, no-
vecentos e oito reais);

IV - é de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro
reais), o valor dos seguintes benefícios assistenciais pagos pelo
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS:

a) pensão especial paga aos dependentes das vítimas de
hemodiálise da cidade de Caruaru no Estado de Pernambuco;

b) amparo social ao idoso e à pessoa com deficiência;
e

c) renda mensal vitalícia.
Art. 4º O valor da cota do salário-família por filho ou

equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) anos de idade,
ou inválido de qualquer idade, a partir de 1º de janeiro de 2018,
é de:

I - R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) para o segurado com
remuneração mensal não superior a R$ 877,67 (oitocentos e se-
tenta e sete reais e sessenta e sete centavos);

II - R$ 31,71 (trinta e um reais e setenta e um centavos)
para o segurado com remuneração mensal superior a R$ 877,67
(oitocentos e setenta e sete reais e sessenta e sete centavos) e
igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos e dezenove reais
e dezoito centavos).

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-se
remuneração mensal do segurado o valor total do respectivo
salário de contribuição, ainda que resultante da soma dos salários-
de-contribuição correspondentes a atividades simultâneas.

§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em
razão da remuneração que seria devida ao empregado no mês,
independentemente do número de dias efetivamente trabalhados.

§ 3º Todas as importâncias que integram o salário-de-
contribuição serão consideradas como parte integrante da remu-
neração do mês, exceto o décimo terceiro salário e o adicional de
férias previsto no inciso XVII do art. 7º da Constituição, para
efeito de definição do direito à cota do salário-família.

§ 4º A cota do salário-família é devida proporcionalmente
aos dias trabalhados nos meses de admissão e demissão do em-
pregado.

Art. 5º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de
2018, será devido aos dependentes do segurado cujo salário de
contribuição seja igual ou inferior a R$ 1.319,18 (um mil trezentos
e dezenove reais e dezoito centavos), independentemente da quan-
tidade de contratos e de atividades exercidas.

§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa qualidade, não
estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores,
será considerado como remuneração o seu último salário de con-
tribuição.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do
valor da remuneração para verificação do direito ao benefício será
o vigente no mês a que corresponder o salário de contribuição
considerado.

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 2018, será incorporada
à renda mensal dos benefícios de prestação continuada pagos pelo
INSS, com data de início no período de 1º janeiro de 2017 a 31
de dezembro de 2017, a diferença percentual entre a média dos
salários de contribuição considerados no cálculo do salário de
benefício e o limite máximo em vigor no período, exclusivamente
nos casos em que a referida diferença resultar positiva, observado
o disposto no § 1º do art. 1º e o limite de R$ 5.645,80 (cinco mil
seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).

Art. 7º A contribuição dos segurados empregados, in-
clusive o doméstico e do trabalhador avulso, relativamente aos
fatos geradores que ocorrerem a partir da competência janeiro de
2018, será calculada mediante a aplicação da correspondente alí-
quota, de forma não cumulativa, sobre o salário de contribuição
mensal, de acordo com a tabela constante do Anexo II desta
Portaria.

Art. 8º A partir de 1º de janeiro de 2018:
I - o valor a ser multiplicado pelo número total de pontos

indicadores da natureza do grau de dependência resultante da
deformidade física, para fins de definição da renda mensal inicial
da pensão especial devida às vítimas da síndrome da talidomida,
é de R$ 435,35 (quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco
centavos);

II - o valor da diária paga ao segurado ou dependente
pelo deslocamento, por determinação do INSS, para submeter-se a
exame médico-pericial ou processo de reabilitação profissional, em
localidade diversa da de sua residência, é de R$ 94,34 (noventa e
quatro reais e trinta e quatro centavos);

III - o valor da multa pelo descumprimento das obri-
gações, indicadas no:

a) caput do art. 287 do Regulamento da Previdência
Social (RPS), varia de R$ 306,71 (trezentos e seis reais e setenta
e um centavos) a R$ 30.672,81 (trinta mil seiscentos e setenta e
dois reais e oitenta e um centavos);

b) inciso I do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de
R$ 68.161,77 (sessenta e oito mil cento e sessenta e um reais e
setenta e sete centavos); e

c) inciso II do parágrafo único do art. 287 do RPS, é de
R$ 340.808,90 (trezentos e quarenta mil oitocentos e oito reais e
noventa centavos);

IV - o valor da multa pela infração a qualquer dispositivo
do RPS, para a qual não haja penalidade expressamente cominada
no art. 283 do RPS, varia, conforme a gravidade da infração, de
R$ 2.331,32 (dois mil trezentos e trinta e um reais e trinta e dois
centavos) a R$ 233.130,50 (duzentos e trinta e três mil cento e
trinta reais e cinquenta centavos);

V - o valor da multa indicada no inciso II do art. 283 do
RPS é de R$ 23.313,00 (vinte e três mil trezentos e treze
reais);

VI - é exigida Certidão Negativa de Débito (CND) da
empresa na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem
móvel incorporado ao seu ativo permanente de valor superior a R$
58.282,04 (cinquenta e oito mil duzentos e oitenta e dois reais e
quatro centavos); e

VII - o valor de que trata o § 3º do art. 337-A do Código
Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de
1940, é de R$ 4.984,35 (quatro mil novecentos e oitenta e quatro
reais e trinta e cinco centavos).

VIII - o valor da pensão especial concedida às pessoas
atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a isolamento e
internação compulsórios em hospitais-colônia, assegurada pela Lei
nº 11.520, de 18 de setembro de 2007, é de R$ 1.459,17 (um mil
quatrocentos e cinquenta e nove reais e dezessete centavos).

Parágrafo único. O valor das demandas judiciais de que
trata o art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é
limitado em R$ 57.240,00 (cinquenta e sete mil e duzentos e
quarenta reais), a partir de 1º de janeiro de 2018.

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 2018, o pagamento
mensal de benefícios de valor superior a R$ 112.916,16 (cento e
doze mil novecentos e dezesseis reais e dezesseis centavos) deverá
ser autorizado expressamente pelo Gerente-Executivo do INSS,
observada a análise da Divisão ou Serviço de Benefícios.

Parágrafo único. Os benefícios de valor inferior ao limite
estipulado no caput, quando do reconhecimento do direito da
concessão, revisão e manutenção de benefícios serão supervi-
sionados pelas Agências da Previdência Social e Divisões ou
Serviços de Benefícios, sob critérios aleatórios pré-estabelecidos
pela Presidência do INSS.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, o INSS
e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência (Da-
taprev) adotarão as providências necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Portaria.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 12. Fica revogada a Portaria MF nº 8, de 13 de
janeiro de 2017.

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES

ANEXO I
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDI-

DOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍ-
CIO, APLICÁVEL A PARTIR DE JANEIRO DE 2018

. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

. Até janeiro de 2017 2,07

. em fevereiro de 2017 1,64

. em março de 2017 1,40

. em abril de 2017 1,07

. em maio de 2017 0,99

. em junho de 2017 0,63

. em julho de 2017 0,93

. em agosto de 2017 0,76

. em setembro de 2017 0,79

. em outubro de 2017 0,81

. em novembro de 2017 0,44

. em dezembro de 2017 0,26

ANEXO II
TABELA DE CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS EMPRE-
GADO, EMPREGADO DOMÉSTICO E TRABALHADOR
AVULSO, PARA PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO A PAR-
TIR DE 1º DE JANEIRO DE 2018

. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PARA
FINS DE RECOLHI-
MENTO AO INSS

. até 1.693,72 8%

. de 1.693,73 até 2.822,90 9%

. de 2.822,91 até 5.645,80 11 %

CONSELHO DE SUPERVISÃO DE REGIME
DE RECUPERAÇÃO FISCAL

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2018

O CONSELHO DE SUPERVISÃO DO REGIME DE RE-
CUPERAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso II do art. 23 do
Decreto 9.109, de 27 de julho de 2017, e tendo em vista a 4ª
Reunião Ordinária, realizada nos dias 03, 04 e 05 de janeiro de
2018, resolve:

Art.1° Aprovar o relatório de monitoramento do plano de
recuperação fiscal do Estado do Rio de Janeiro referente ao mês de
novembro de 2017 na forma do documento anexo.

Art.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

GIOVANNI PACELLI CARVALHO LUSTOSA
DA COSTA

Pelo Conselho

ROBERTO SANTOS VICTER
Pelo Conselho

ANDREA RIECHERT SENKO
Pelo Conselho

ANEXO

RELATÓRIO DE MONITORAMENTO DO PLANO DE
RECUPERAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COMPETÊNCIA: NOVEMBRO 2017
I - INTRODUÇÃO
O Conselho de Supervisão do Regime de Recuperação

Fiscal (CSRRF) do Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 7º da Lei Complementar Federal nº
159/2017, e pelo art. 23 do Decreto nº 9.109/2017 que a re-
gulamenta, apresenta o relatório simplificado sobre a execução do
Plano de Recuperação Fiscal (PRF-RJ) e sobre a evolução da
situação financeira do Estado, referente ao mês de novembro de
2017.

Este relatório tem como finalidade monitorar o cumpri-
mento do Plano de Recuperação Fiscal do Estado do Rio de Janeiro
- PRF-RJ sob quatro aspectos: (i) o acompanhamento da execução
das medidas de ajuste e seus impactos; (ii) a evolução dos re-
sultados orçamentários e financeiros, com as medidas compen-
satórias caso necessárias; (iii) a observância das vedações e (iv) a
avaliação dos riscos fiscais e passivos contingentes.

Adicionalmente, o relatório trará como anexo sempre que
houver as recomendações, as projeções, os pareceres e as no-
tificações de autoria deste Conselho de Supervisão nos termos do
§3º do art. 30 do Decreto nº 9.109/2017.

Cabe destacar que o relatório de competência referente a
outubro já se encontra disponível na página eletrônica dedicada ao
Regime de Recuperação Fiscal, no Portal de Transparência do
Estado do Rio de Janeiro.

II - EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE AJUSTE
Nesta seção são apresentadas as informações sobre o an-

damento da execução de cada medida de ajuste constante do PRF-
RJ homologado em 06 de setembro de 2017. Esta parte do relatório
será composta por breve descrição da medida, histórico até o mês
de competência a que se refere o relatório, previsão de impacto
financeiro, ações realizadas no mês e apreciação do Conselho.

Medidas de Natureza Tributária
1.Alteração de Alíquotas de ICMS (Anexo 15 do PRF-

RJ)
Descrição: Aumentos de alíquota em operação com energia

elétrica, na prestação de serviços de comunicação, em operação
com cerveja e chope e em operação com gasolina.

Histórico: Aprovação da Lei Estadual nº 7.508/2016, em 30
de dezembro de 2016, alterando as alíquotas anteriormente re-
feridas. Em virtude do cumprimento da noventena, o início de sua
vigência e, consequentemente, de seus efeitos financeiros, ocor-
reram a partir de abril de 2017.

Previsão de Impacto: A medida foi planejada para ter
impacto anual de R$ 325 milhões, R$ 623 milhões, R$ 653 milhões
e R$ 687 milhões nos exercícios de 2017 a 2020, respectiva-
mente.

Realizado no mês: Apesar de a medida já estar em vigor,
não foi possível ainda mensurar seu impacto financeiro de forma
isolada.

Apreciação: O Conselho solicitou à Secretaria de Fazenda
e Planejamento informações acerca da viabilidade de geração de
relatório detalhando os impactos oriundos da medida, por meio do
Ofício SEI nº 13/2017/CSRRFMF enviado em 29/11/2017.

2.Imposto sobre Transmissão Causa-Mortis e Doação - ITD
(Anexo 16 do PRF-RJ)

Descrição: Proposta de alterar a faixa de isenção utilizada
para a transmissão causa mortis de imóveis residenciais a pessoas
físicas, no Imposto sobre Transmissão Causa-Mortis e Doação, de
quaisquer Bens e Direitos ITD.

Histórico: Minuta do Projeto de Lei nº 3.419/2017 en-
caminhado à Alerj em 25/09/17, para apreciação. O Projeto de Lei
recebeu 95 emendas.

Realizado no mês: Foi aprovada a Lei nº 7.786/17, pu-
blicada no Diário Oficial do Estado em 17/11/2017, com previsão
de produção de efeitos a partir de 01/01/2018.

Previsão de Impacto: A medida foi planejada para ter
impacto anual de R$ 100 milhões, R$ 107 milhões e R$ 115
milhões nos exercícios de 2018 a 2020, respectivamente.

Apreciação: O impacto esperado no PRF-RJ para esta me-
dida está previsto para ocorrer a partir do mês de janeiro de
2018.

3.Modernização da Gestão Fazendária (Anexo 17 do PRF-
RJ)

Descrição: Modernização da Gestão Fazendária, com vistas
a aumentar a eficiência da arrecadação tributária estadual.

Histórico: Medida de caráter estruturante, o projeto de
modernização tecnológica fazendária foi construído a partir das
oportunidades levantadas pelas áreas de negócios da SEFAZ/RJ e,
posteriormente, incorporadas ao Plano Diretor de Tecnologia da
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